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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026
Município de Montauri/RS
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito


1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
1.1. A definição do objeto é o registo de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e conservação, incluindo pintura de meio-fio, cordões, roçada manual, varrição, serviços de pedreiro, servente de pedreiro, entre outros serviços gerais pertinentes à Administração Pública que se façam necessários, conforme especificações descritas no quadro abaixo:
	LOTE 01

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Serviços para pintura de meio-fio, cordões de canteiros de jardins, praças e alambrados. A pintura deverá ser feita em 2 faces, sendo uma virada para a rua e a outra, a parte superior do meio-fio/cordão, com a utilização de tinta, conforme indicação da contratante. A pintura deverá cobrir toda a área visível do meio fio/cordão, desde sua base até o topo. A pintura poderá ser realizada manual ou mecânica, conforme indicação da contratante. Será de responsabilidade da empresa a preparação do local com limpeza e lixamento do local, retirada dos resíduos e recolhimento dos mesmos, anteriormente a aplicação da tinta. Os materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços se darão por conta da Contratante, sendo de responsabilidade da contratada a disponibilização de todos os EPI’s.
	Metro linear
	20.000
metros
	R$ 2,75
	R$ 55.000,00     

	LOTE 02

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	02
	Serviços de roçada manual de vegetais, corte de grama (capim) em locais públicos do Município. 
	m²
	200.000
	R$ 1,05
	R$ 210.000,00

	LOTE 03

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	03
	Serviços de varrição manual ou com soprador, amontoamento e recolhimento de detritos nas vias urbanas e locais públicos.
	m²
	800.000
Metros
	R$ 0,27
	R$ 216.000,00



	LOTE 04

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	04
	Serviços de Pedreiro 
	hora
	300
	R$ 73,15
	R$ 21.945,00

	05
	Serviços de servente de pedreiro 
	hora
	300
	R$ 35,46
	R$ 10.638,00

	LOTE 05

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	06
	Serviço gerais a secretárias municipais sendo, manutenção, conservação, limpeza de canais pluviais, retirada de pedras acompanhando máquinas na manutenção das estradas vicinas, mudança de moveis, cadeiras, recolhimento de entulhos, galhos, serviços de poda, colocação de tubos de concreto, capina manual ou química limpeza e manutenção de jardins, plantio de mudas de flores, folhagens, arbustos e arborização de ruas, controle de pragas e irrigação de canteiros entre outros serviços pertinentes da administração pública que venham a ser necessários.
	hora
	2.500
	R$ 40,68
	R$ 101.700,00




2. [bookmark: bookmark=id.gjdgxs]FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade contínua da Administração Pública em garantir a adequada manutenção, conservação e melhoria dos espaços públicos urbanos, assegurando condições satisfatórias de segurança, mobilidade, salubridade e bem-estar à população.
2.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência, tais como pintura de meio-fio, faixas de pedestres e postes, roçada manual, varrição, bem como serviços de pedreiro e servente, são essenciais para a preservação do patrimônio público, organização urbana e prevenção de riscos à integridade física dos cidadãos.
2.3. A manutenção periódica da sinalização horizontal e pintura de elementos urbanos contribui diretamente para a segurança viária, reduzindo riscos de acidentes e promovendo melhor orientação no trânsito. Da mesma forma, os serviços de roçada e limpeza urbana evitam a proliferação de pragas, acúmulo de resíduos e degradação ambiental.
2.4. Além disso, os serviços de pequenos reparos e manutenção predial corretiva são indispensáveis para assegurar o funcionamento adequado das estruturas públicas, evitando deterioração precoce e custos mais elevados com intervenções futuras.
2.5. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua, imprevisível e variável das demandas, uma vez que não é possível mensurar previamente, com exatidão, os quantitativos necessários ao longo do período. Tal sistema proporciona maior eficiência administrativa, economicidade e flexibilidade na gestão dos recursos públicos, permitindo a contratação conforme a real necessidade.
2.6. A fundamentação legal encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento das contratações públicas, à busca pela proposta mais vantajosa e à garantia da eficiência administrativa, conforme previsto nos princípios que regem a Administração Pública.
2.7. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se adequada, necessária e alinhada ao interesse público, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1. A solução proposta consiste na contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção e conservação de áreas e bens públicos, visando atender às demandas da Administração de forma eficiente, padronizada e conforme a necessidade.
3.2. A solução abrange a execução integrada de serviços essenciais à manutenção urbana e predial, incluindo pintura de meio-fio, cordões, faixas de pedestres e postes, repintura de sinalização urbana, roçada manual, varrição, bem como a realização de pequenos reparos por meio de serviços de pedreiro e servente de pedreiro, além de outros serviços gerais correlatos.
3.3. A execução dos serviços será realizada sob demanda, mediante emissão de ordens de serviço, permitindo à Administração acionar a contratada conforme a necessidade, garantindo maior controle, economicidade e racionalização dos recursos públicos.
3.4. A contratada será responsável pelo fornecimento de toda a mão de obra, e equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à adequada execução dos serviços, assegurando a qualidade, segurança e conformidade com as normas técnicas e regulamentares vigentes.
3.5. A solução contempla ainda:
3.5.1. Padronização dos serviços, garantindo uniformidade na execução (ex.: pintura com cores e especificações definidas);
3.5.2. Atendimento a critérios de qualidade e desempenho;
3.5.3. Flexibilidade na execução, permitindo atender demandas variáveis ao longo da vigência da ata;
3.5.4. Redução de custos administrativos com múltiplas contratações isoladas;
3.5.5. Maior agilidade na resposta às necessidades da Administração.
3.6. A adoção dessa solução evita a descontinuidade dos serviços de manutenção urbana, minimiza riscos à população (como problemas de visibilidade na sinalização viária e acúmulo de vegetação), e contribui para a conservação do patrimônio público.
3.7. Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando aspectos de eficiência, economicidade, flexibilidade operacional e atendimento ao interesse público.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Os bens/serviços descritos neste documento, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, e 33, inciso I, todos da Lei nº 14.133/2021.
4.3. A licitação será realizada pelo critério de menor preço por lote, sendo considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para o conjunto de itens agrupados em cada lote, desde que atendidas todas as exigências do edital.
4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, documentos a título de qualificação técnica, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.4.1. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pela qual tenha sido contratada para a execução de serviços similar(es) em características e quantidades, similares ao objeto do presente certame, indicando os serviços realizados e relatando prestação de serviços de forma satisfatória.
4.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
4.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
4.4.1.3. Caso os referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais).
4.4.2. Declaração da empresa, assinada por seu representante legal, indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) na execução dos serviços, acompanhada de comprovação de vínculo com a licitante (cópia da CTPS, contrato de prestação de serviços, contrato social caso seja sócio) ou, alternativamente, Declaração de Compromisso de constituição de vínculo futuro para a execução da Ata de Registro de Preços, caso a licitante venha a ser a vencedora do certame.
4.4.2.1. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e visando evitar excesso de formalismo na fase de licitação, os documentos pessoais sensíveis dos profissionais indicados (cópia do RG, CPF e comprovante de residência) serão exigidos exclusivamente da licitante declarada vencedora, que deverá apresentá-los à Secretaria de Administração no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a homologação do certame, como condição prévia para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
4.4.3. Declaração formal, assinada por seu representante legal, de que dispõe ou disporá, no momento da execução dos serviços, de equipe técnica e operacional em número suficiente e capacitada para atender integralmente à demanda dos serviços objeto da licitação, de acordo com as necessidades do Município.
4.4.3.1. A declaração deverá consignar que a licitante vencedora se compromete a disponibilizar quantitativo de pessoal compatível com a execução adequada dos serviços, observando a sazonalidade da demanda, especialmente - maior frequência de execução no período de verão, em razão do crescimento mais acelerado da vegetação e aumento da necessidade de manutenção e - menor frequência no período de inverno e em épocas chuvosas, conforme a redução natural da demanda.
4.4.3.2. A equipe disponibilizada deverá ser suficiente para garantir a regularidade, eficiência e qualidade dos serviços, atendendo aos cronogramas, solicitações e prioridades definidas pela Administração Municipal.
4.5. Os serviços deverão ser executados conforme demanda da Administração Municipal, assegurando a continuidade, eficiência e qualidade na manutenção dos espaços públicos.
4.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
4.7. A contratada deverá assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços aqui tratados, atendidas as condições previstas no contrato, isentando a Prefeitura de qualquer reclamação por si ou terceiros, de quaisquer indenizações por perdas, roubos ou danos.
4.8. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por funcionário designado pelo Contratante.
4.9. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que haja vantajosidade demonstrada e concordância do fornecedor.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. São obrigações da Contratada:
5.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações contantes no Edital, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
5.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.1.3. Disponibilizar equipe de trabalho necessária a execução dos serviços com profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados.
5.1.4. Serão de responsabilidade exclusiva e isolada da contratada os salários devidos, assim como os encargos sociais e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do presente contrato.
5.1.5. Se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho em relação ao profissional que esteja prestando serviços, respondendo inclusive pelos danos causados a seus prepostos, ao patrimônio público ou a terceiros, decorrentes de ação, omissão, negligência, imperícia ou imprudência praticada, salvo o direito de regresso em relação aos mesmos.
5.1.6. Entregar quando solicitado, a documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais.
5.1.7. Sempre que os profissionais restarem impossibilitados de prestar os serviços, apresentar outro profissional para que não haja interrupção dos serviços, exceto se houver concordância da administração para ausência em curtos períodos de tempo e que não comprometa a prestação do serviço.
5.1.8. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
5.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, bem como do instrumento convocatório e contratual; 
6.1.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
6.1.3. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos serviços de forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência, instrumento convocatório e contratual;
6.1.4. Prestar com clareza as informações solicitadas pelo Contratado; 
6.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referências e seus anexos;
6.1.8. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;
6.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1. EXECUÇÃO DO OBJETO:
7.1. A execução dos serviços será realizada de forma contínua e parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal, pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato decorrente.
7.2. O início da execução contratual deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a assinatura do instrumento contratual, mediante a emissão da respectiva Ordem de Serviço, expedida pelo setor competente.
7.3. Durante a vigência contratual, as solicitações da Administração deverão ser atendidas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo esse prazo ser justificadamente prorrogado em razão da complexidade da área, condições climáticas adversas ou outros fatores devidamente aceitos pela fiscalização.
7.4. Os serviços serão executados nas áreas públicas do Município de Montauri/RS, em locais indicados pela Administração Municipal. A execução ocorrerá conforme a demanda e programação definida pela Secretaria competente, sempre mediante prévia emissão de Ordem de Serviço. A execução somente poderá ocorrer mediante emissão de Ordem de Serviço, sendo vedada a realização de atividades sem a devida autorização da Administração.
7.5. A empresa contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, para a execução completa dos serviços, sendo responsável também pelo recolhimento e destinação adequada dos resíduos gerados.
7.6. Os serviços deverão ser executados com qualidade, segurança e observância às normas de segurança do trabalho e legislação ambiental vigente, garantindo a limpeza e conservação dos locais atendidos.
7.7. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados durante toda a vigência do contrato. Caso sejam identificados serviços executados de forma inadequada ou em desacordo com as especificações estabelecidas, a contratada deverá realizar as correções necessárias, sem ônus para a Administração, no prazo a ser definido pela fiscalização do contrato. 
7.8. A fiscalização da Administração Municipal poderá solicitar que refaçam os serviços que não atendam aos padrões de qualidade exigidos, sendo responsabilidade da contratada realizar os ajustes necessários.

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato: O Gestor indicado é o Sr. José Carlos Zanetti, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, matrícula n° 1.0535, Fiscal Senhor Lucas da Rosa Conterato, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, matrícula n° 1.0462.
8.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, a contar do recebimento e aceitação do objeto contratado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e acompanhada do laudo de medição e ou controle emitido pelo responsável da correspondente Secretaria, em conta bancária corrente da empresa, a ser fornecida ao Município.
9.2. Por ocasião do primeiro pagamento, a empresa deverá comprovar o vínculo empregatício dos profissionais indicados para a realização dos serviços contratados. A comprovação do vínculo empregatício dar-se-á da seguinte forma:
9.2.1. Se sócio ou proprietário da empresa, mediante apresentação do contrato social;
9.2.2. se funcionário, através de cópia da CTPS;
9.2.3. Em havendo empregados, por ocasião do pagamento, deverá ser apresentada cópia da GFIP, contrato de prestação de serviços e das guias de recolhimento do INSS e FGTS, quando couber.
9.3. Para efeito de pagamento será observado o que estabelece as legislações vigentes do ISSQN e INSS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização, cujos percentuais deverão ser destacados na Nota fiscal.
9.4. O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento, cópias das guias do FGTS, INSS, ISS e GFIP.
9.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite da prestação dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
9.6. Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Administração, os valores serão corrigidos monetariamente pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
9.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
10.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por Menor Preço por Lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.2. Para fornecimento do objeto deste Termo de Referência, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3. A avaliação do fornecedor será realizada pela Administração Municipal, por meio do servidor designado como fiscal da contratação, com base na análise da documentação apresentada e no desempenho da contratada durante a execução do objeto.
10.4. A seleção do fornecedor será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, economicidade e julgamento objetivo, compreendendo as etapas de julgamento das propostas, habilitação e avaliação de desempenho contratual.
10.5. A seleção e avaliação do fornecedor observarão os seguintes critérios:
10.5.1. Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista Comprovação de situação regular perante: Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e Justiça do Trabalho, conforme legislação vigente.
10.5.2. Capacidade Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto, por meio de atestado(s) de capacidade técnica.
10.5.3. Indicação de equipe técnica mínima.
10.6. O desempenho inadequado poderá ensejar em notificação para correção; aplicação de penalidades contratuais; rescisão contratual e/ou ainda Impedimento de licitar e contratar com a Administração, nos termos da legislação vigente.
10.7. A Administração poderá, a qualquer tempo solicitar refazimento de serviços executados em desacordo, realizar inspeções in loco, exigir adequações técnicas.


1. [bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1. O valor mensal estimado para a presente contratação é de R$ 615.283,00 (seiscentos e quinze mil e duzentos e oitenta e três reais), tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante, com base em contratações similares realizadas pela administração pública.  
11.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 1.669/2025, que “Institui normas de procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Executivo Municipal”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E TRÂNSITO
0601.26.782.0006.2047 – PAVIMENTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
06.2047.33903900000000:1500 – 379 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

0601.17.512.0014.2043 – AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES DE ÁGUA
06.2043.33903900000000:1500 – 155 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

0601.15.452.0004.2038 – MELHORIA E MANUTENÇÃO DA PRAÇA E JARDINS
06.2038.33903900000000:1500 – 384 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

0601.15.452.0004.2039 – MANUTENÇÃO DAS RUAS E PASSEIOS PÚBLICOS URBANOS
06.2039.33903900000000:1500 – 346 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA


Montauri/RS, 24 de abril de 2026.



______________________________________
José Carlos Zanetti
Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito
Matrícula n.º 1.0535
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